
   
 

   
 

 

 

EMENTÁRIO 

 

Comunicamos que foi publicado nesta quarta-feira (16/03), no Diário da Justiça 

Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Cível nº 05, tendo sido 

selecionado, dentre outros, julgado no qual a Globo Comunicação e Participações 

S.A. foi condenada a indenizar a autora da ação por danos patrimoniais, cujos valores 

serão apurados na fase de liquidação de sentença, bem como por danos morais 

arbitrados em R$ 15 mil, decorrentes do uso indevido de sua voz e como 

compensação dos danos à imagem experimentados. 

 

No caso, a empresa ré utilizou a voz da autora, locutora e radialista, no DVD do 

seriado “A Diarista”, sem prévia autorização. 

 

A decisão de 1º grau deu provimento aos pedidos autorais de indenização e compensação de danos. 

 

A ré alegou em seu recurso que o laudo pericial foi inconclusivo e que a perita não conseguiu confirmar a origem, 

qualidade e autenticidade da mídia juntada pela autora, razão pela qual a prova não poderia ter sido considerada 

legal ou legítima para o deslinde da demanda. 

 

No voto, a relatora, desembargadora Nádia Maria de Souza Freijanes, verificou que não houve qualquer contrato 

entre as partes, destacando, nesse sentido, o entendimento, firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, de que “a 

voz humana encontra proteção nos direitos da personalidade, seja como direito autônomo ou como parte 

integrante do direito à imagem ou do direito à identidade pessoal”. Quanto à prova pericial, a magistrada observou 
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que a perícia concluiu que a voz utilizada no programa mencionado era mesmo da autora, mostrando-se, dessa 

forma, legítima.  

 

Diante disso, reconheceu-se que a simples utilização da imagem sem o consentimento do interessado com fins 

econômicos ou comerciais, independentemente de prova de eventual prejuízo, gera o direito ao ressarcimento 

das perdas e danos, uma vez que a imagem é inviolável, exceto quando autorizada ou necessária à administração 

da Justiça ou à manutenção da ordem pública.  

 

Sendo assim, votou pela manutenção da sentença, no que foi acompanhada pelos desembargadores compõem 

a 14ª Câmara Cível deste Tribunal. 

 

Essa e outras decisões podem ser consultadas no Ementário Cível nº 5 por meio do seguinte caminho: site do 

TJRJ > Portal do Conhecimento > Ementários. Fonte: Portal do Conhecimento. 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

STF vai julgar se Justiça Militar pode decretar perda de posto, patente ou graduação por 

qualquer tipo de crime 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) vai discutir o alcance da competência da Justiça Militar para decretar a perda 

do posto, da patente ou da graduação de praça militar que tenha sido condenado criminalmente em definitivo, 

para qualquer tipo de crime cometido. Por unanimidade, a Corte reconheceu a repercussão geral da matéria, 

objeto do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 1320744 (Tema 1.200), e a tese a ser definida deverá ser 

aplicada aos demais casos sobre o mesmo tema. 

 

Condenação por crimes comuns 

 

O recurso foi interposto contra decisão do Tribunal de Justiça Militar do Estado de São Paulo (TJM/SP) que 

decretou a perda da graduação de praça de um policial militar, condenado pela Justiça Comum (estadual) por 

violência doméstica e disparo de arma de fogo. Ao atender pedido da Procuradoria de Justiça a fim de que a 

condenação criminal tivesse repercussão no âmbito militar, o TJM, entendeu que a conduta do policial maculou 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6149965&numeroProcesso=1320744&classeProcesso=ARE&numeroTema=1200


   
 

   
 

o decoro militar e, diante da impossibilidade de reexame do mérito, determinou, além da perda de graduação, a 

cassação de eventuais medalhas, láureas e condecorações, além de anotação no registro individual. 

 

Crimes militares 

 

No ARE apresentado ao Supremo, os advogados pedem a anulação do ato do TJM, para que seja mantida a 

graduação de praça do policial. Argumentam que a decisão diverge da jurisprudência consolidada do STF de que 

a Justiça Militar estadual tem competência para decidir sobre a perda da graduação de praças somente quando 

se tratar de crimes militares. Conforme a defesa, o caso diz respeito à condenação por crimes comuns, julgados 

pela Justiça comum, que, na própria condenação, deveria ter decretado a perda do cargo ou da função pública 

como efeito secundário (artigo 92, inciso I, do Código Penal), o que não ocorreu. 

 

Tema controvertido 

 

O relator do recurso, ministro Alexandre de Moraes, ao se manifestar sobre a existência de repercussão geral, 

ressaltou que, após a Emenda Constitucional (EC) 45/2004, a competência da Justiça Militar foi ampliada 

consideravelmente, e o STF já decidiu que, no caso de praça militar (cargos mais baixos), a pena acessória 

prevista no artigo 102 do Código Penal Militar (CPM), além de ter plena eficácia, se aplica de maneira automática 

e imediata, sendo desnecessário, portanto, a abertura de processo específico. Para ele, o tema é controvertido e 

tem ampla repercussão e importância para o cenário político, social e jurídico, além de não interessar única e 

simplesmente às partes envolvidas. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF vai definir se alterações na Lei de Improbidade Administrativa podem ser aplicadas 

retroativamente 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) vai definir se as alterações na Lei de Improbidade Administrativa (Lei 

8.429/1992) inseridas pela Lei 14.230/2021 podem ser aplicadas retroativamente, inclusive quanto ao prazo de 

prescrição para as ações de ressarcimento, aos atos de improbidade administrativa na modalidade culposa. A 

matéria, discutida no Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 843989, teve repercussão geral reconhecida pelo 

Plenário Virtual (Tema 1.199). 

 

Prescrição 

 

No caso em análise, o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) ajuizou ação civil pública, com o objetivo de 

condenar uma procuradora, contratada para defender em juízo os interesses da autarquia, ao ressarcimento dos 

prejuízos sofridos em razão de sua atuação. A procuradora atuou entre 1994 e 1999, e a ação foi proposta em 

2006. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=483445&ori=1


   
 

   
 

 

O juízo de primeiro grau julgou improcedente o pedido, por considerar que não houve ato de improbidade 

administrativa, e condenou o INSS ao pagamento de multa por litigância de má-fé, custas processuais e 

honorários advocatícios. O Tribunal Federal Regional da 4ª Região (TRF-4), contudo, anulou a sentença e 

determinou a abertura de nova instrução processual. 

 

No recurso ao STF, a ex-procuradora argumenta que a ação seria inviável por ter sido proposta após o prazo 

prescricional de cinco anos. Sustenta, ainda, que a imprescritibilidade prevista na Constituição (artigo 37, 

parágrafo 5º) se refere a danos decorrentes de atos de improbidade administrativa, e não a ilícito civil. 

 

Relevância 

 

Em manifestação no Plenário Virtual pelo reconhecimento da repercussão geral, o ministro Alexandre de Moraes, 

relator do recurso, observou que a controvérsia é de “suma importância” para o cenário político, social e jurídico 

e que o interesse sobre a matéria ultrapassa as partes envolvidas. 

 

Ele explica que, mesmo sem definir se a procuradora atuou com dolo ou culpa, o TRF-4 já antecipou, no 

julgamento de embargos de declaração, o entendimento sobre a imprescritibilidade da pretensão de 

ressarcimento de danos causados ao erário por atos de improbidade administrativa ocorridos após Constituição 

Federal de 1988. Observou, ainda, que o INSS, no pedido de ressarcimento, atribui à procuradora conduta 

negligente (culposa) na condução dos processos judiciais. 

 

Segundo ele, a decisão do TRF-4 quanto à imprescritibilidade, somada à ausência de menção a dolo no processo 

e ao advento da Lei 14.230/2021, que tornou o dolo imprescindível para a configuração do ato de improbidade 

administrativa, torna necessário que o STF defina se as novidades inseridas na Lei de Improbidade Administrativa 

devem retroagir para beneficiar quem eventualmente tenha cometido atos de improbidade na modalidade 

culposa, inclusive quanto ao prazo de prescrição para as ações de ressarcimento. 

 

Suspensão de recursos especiais 

 

Após o reconhecimento da repercussão geral, o ministro Alexandre de Moraes decretou que se suspenda, no 

Superior Tribunal de Justiça (STJ), o processamento dos Recursos Especiais em que for suscitada, ainda que 

por simples petição, a aplicação retroativa da Lei 14.230/2021. Ele considera a medida necessária para evitar 

juízos conflitantes com a futura decisão do Supremo. 

 

Leia a notícia no site 

 

Recurso Repetitivo 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=483329&ori=1


   
 

   
 

Primeira Seção decidirá sobre prescrição quando citação da parte ocorrer fora do prazo nas 

ações do Tema 928 

 

A Primeira Seção afetou para julgamento sob o rito dos recursos repetitivos dois recursos especiais nos quais se 

discute se a interrupção da prescrição retroage à data em que a ação foi proposta, mesmo quando a citação da 

parte ocorrer fora do prazo prescricional, caso a demora no ato decorra do reconhecimento da necessidade de 

formação de litisconsórcio passivo durante a tramitação do processo. Os recursos são conexos com o Tema 928 

do STJ. 

 

Cadastrada como Tema 1.131, a controvérsia tem relatoria do ministro Og Fernandes. A questão submetida a 

julgamento é a seguinte: "Definir, nas ações que tenham como objeto o Tema Repetitivo 928 do STJ, se a 

retroação da interrupção da prescrição à data da propositura da ação, nos termos do disposto no artigo 240, 

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil de 2015 (artigo 219, parágrafo 1º, do CPC/1973), deve ocorrer também 

quando a citação da parte legítima se der fora do prazo prescricional, caso a demora no ato citatório decorra do 

reconhecimento da existência de litisconsórcio passivo necessário durante a tramitação do feito". 

 

No Tema 928, o STJ fixou teses reconhecendo a responsabilidade da União, exclusiva ou solidária com o Estado 

do Paraná, para indenizar professores que concluíram o Programa Especial de Capacitação de Docentes, 

executado pela Fundação Faculdade Vizinhança Vale do Iguaçu (Vizivali), mas não obtiveram o diploma de curso 

superior. 

 

Em razão da afetação, o colegiado suspendeu o andamento, no STJ e na segunda instância, dos recursos 

especiais e agravos em recurso especial que discutem a mesma questão jurídica. 

 

Programa para proporcionar nível superior aos docentes 

 

Foram selecionados como representativos da controvérsia os Recursos Especiais 1.962.118 e 1.976.624. A 

União interpôs os recursos contra acórdãos do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4), sustentando que 

a pretensão dos autores estaria prescrita, pois sua citação ocorreu fora do prazo prescricional de cinco anos. 

 

Em ambos os casos, a ação indenizatória foi proposta por professoras que não conseguiram obter o diploma 

após a conclusão da capacitação realizada pela Vizivali. O programa fazia parte de iniciativa do Paraná para 

proporcionar formação em nível superior a todos os professores em exercício no estado. 

 

O TRF4 afirmou que, reconhecida a existência de litisconsórcio passivo necessário entre a União, o Estado do 

Paraná e a Vizivali, a citação válida dos demais litisconsortes também tem efeitos em relação ao ente federado, 

inclusive para fins de interrupção da prescrição. 

 



   
 

   
 

O ministro Og Fernandes apontou que os casos têm peculiaridades de contornos bem próprios, de modo que as 

razões de decidir não podem ser estendidas a processos que tratem de situações diversas. 

 

"A afetação, portanto, tem o objetivo de firmar precedente vinculante na Primeira Seção sobre os marcos de 

interrupção da prescrição a serem observados, especificamente, em relação aos casos abrangidos pelo Tema 

928 do STJ", observou. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Lei Municipal nº 7.250, de 14 de março de 2022 - Dispõe sobre a obrigatoriedade de orientação e 

informação da legislação e procedimentos relativos a transplante de órgãos pelas instituições de saúde do 

Município. 

 

Lei Municipal nº 7.249, de 14 de março de 2022 - Dispõe sobre as únicas informações que deverão 

constar nas placas comemorativas e meios congêneres de inauguração e / ou reinauguração de obras públicas. 

 

Lei Municipal nº 7.248, de 14 de março de 2022 - Cria as placas de identificação no âmbito da execução 

de medidas compensatórias ambientais no Município do Rio de Janeiro. 

 

Fonte: D.O. Rio 

 

Decreto Federal nº 10.997, de 15.3.2022 - Altera o Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, que 

regulamenta o Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores 

Mobiliários - IOF. 

 

Lei Federal nº 14.312, de 14 de março de 2022 - Institui o Programa Nacional de Apoio à Aquisição de 

Habitação para Profissionais da Segurança Pública (Programa Habite Seguro); e altera as Leis nºs 8.677, de 13 

de julho de 1993, 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, 11.124, de 16 de junho de 2005, e 11.977, de 7 de julho 

de 2009. 

 

Decreto Federal nº 10.992, de 14 de março 2022 - Prorroga a vigência de convênios e contratos de 

repasse celebrados por órgãos e entidades da administração pública federal para transferências voluntárias de 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/15032022-Primeira-Secao-decidira-sobre-prescricao-quando-citacao-da-parte-ocorrer-fora-do-prazo-nas-acoes-do-Tema-928.aspx
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/812002/5283
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/812001/5283
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/811999/5283
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2022%2FDecreto%2FD10997.htm&data=04%7C01%7C%7Ceaf43186d036482a8b3808da073ba365%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637830249990219077%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000&sdata=PXQbwFtYYDAUy4Oh6bBBI6ptB0smeQ5DM2hQmFOBsCU%3D&reserved=0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/L14312.htm
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_ato2019-2022%2F2022%2Fdecreto%2FD10992.htm&data=04%7C01%7C%7Ca50054d6877e41dbf6e308da067c4339%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637829428021852857%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000&sdata=o6WdYEYg3XE1WmMb1n87oQXKzSkCGT0kLo5%2FBQwskvk%3D&reserved=0


   
 

   
 

recursos da União para o Município de Petrópolis, Estado do Rio de Janeiro, e suspende a contagem dos prazos 

previstos na Portaria Interministerial nº 424, de 30 de dezembro de 2016, dos extintos Ministérios do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, da Fazenda e da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral 

da União, que menciona. 

 

Fonte: Planalto 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0047149-55.2021.8.19.0000 

Relª. designada Desª. Maria da Gloria Oliveira Bandeira de Mello 

j. 17.02.2022 e p. 15.03.2022 

 

Agravo Interno. Ação rescisória. Acórdão rescindendo que, provendo o recurso do autor da ação original 

condenou solidariamente o agravante ao pagamento de cheque emitido pela empresa BM Factoring em favor 

daquele. Decisão monocrática que indeferiu a inicial da ação rescisória por não impugnação específica dos 

fundamentos do acórdão rescindendo. 1) Sentença proferida no processo original que condenou a empresa BM 

Factoring ao pagamento do cheque em tela, afastando a responsabilidade do agravante, eis que não comprovado 

que o autor verteu os valores consubstanciados no título. Alegação de fraude em conluio. 2) O autor que apela 

para que fosse reconhecida a responsabilidade solidária do agravante, sustentando parceria entre as empresas. 

3) Réu, ora agravante que contrarrazoou impugnando especificamente inexistência de investimento pelo autor, 

inexistindo título legítimo. 4) Devolvida, pois, pelo agravante, a matéria atinente à ausência de sua 

responsabilidade, no caso solidária, ante à idoneidade do título. 5) Ação rescisória em objeto que impugna, assim, 

os termos do acórdão rescindendo que reconheceu a responsabilidade solidária do agravante. Provimento do 

Agravo Interno. 

 

Íntegra do Acórdão 

Voto vencido 

 

Fonte: Seção Cível 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica#porNumero
file:///C:/flavi/Downloads/0047149-55.2021.8.19.0000.pdf
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00048E6CA619D8FE37ACDEA59B31ED792A43C511170D634E&USER=


   
 

   
 

Defesa de Jairinho pede que provas obtidas através de celulares sejam retiradas do 

processo 

 

Justiça institui mediação em recurso do MPRJ contra admissão de recuperação judicial do 

consórcio Transcarioca  

 

Audiência especial debate destinação de roupas doadas às vítimas das chuvas em 

Petrópolis 

 

Caso Henry: TJ do Rio nega novo pedido de liberdade de Jairinho 

 

Pai acusado de deixar sozinhos os dois filhos mortos em incêndio em Maricá vai responder 

processo em liberdade 

 

Fonte: TJRJ 

 

O Código de Defesa do Consumidor e o comércio eletrônico 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF invalida normas estaduais que autorizavam porte de arma para procuradores estaduais 

 

O Plenário invalidou normas dos Estados do Rio de Janeiro e do Ceará que autorizavam porte de arma aos 

procuradores estaduais. Na sessão virtual encerrada em 8/3, o colegiado julgou procedente o pedido formulado 

pelo procurador-geral da República, Augusto Aras, respectivamente, na Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 884 e na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6978. Em ambos os casos, a decisão 

foi tomada por unanimidade, nos termos do voto da relatora, ministra Cármen Lúcia. 

 

A ministra lembrou que os casos em análise integram um grupo de ações em que o procurador-geral da República 

questionou legislação de vários estados que autorizam o porte de arma a essa categoria, com o argumento de 

que não compete aos estados autorizar e fiscalizar a produção de material bélico. A competência privativa para 

legislar sobre o tema é da União e, nesse sentido, foi editado o Estatuto de Desarmamento (Lei 10.826/2003), 

norma de caráter nacional que dispõe sobre direito de porte de arma aos agentes públicos. 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/85000423
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/85000423
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/84992003
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/84992003
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/84951261
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/84951261
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/84926243
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/84852140
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/84852140
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/84916306


   
 

   
 

 

De acordo com a ministra, o artigo 6º do estatuto lista as categorias excepcionadas da regra geral que proíbe o 

porte de armas em todo o território nacional, e, entre elas, não estão os procuradores dos estados. Segundo 

Cármen Lúcia, a matéria já foi examinada pela Corte, como a lei do Rio Grande do Norte no mesmo sentido, 

declarada inconstitucional no julgamento da ADI 2729. Ela lembrou que, naquele julgamento, o STF concluiu que 

a competência privativa da União para autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico (inciso VI 

do artigo 21 da Constituição) também engloba outros aspectos inerentes a esse material, como sua circulação 

em território nacional. 

 

Normas 

 

No caso do Rio de Janeiro, o Plenário declarou que trechos da Lei Complementar estadual 15/1980 não foram 

recepcionados pela Constituição Federal. Quanto ao Ceará, foi declarada a inconstitucionalidade da previsão 

contida na Lei Complementar estadual 58/2006. 

 

Leia a notícia no site 

 

Supremo mantém possibilidade de PM-MG lavrar termo circunstanciado 

 

Por unanimidade, o Plenário considerou constitucional dispositivo de lei do Estado de Minas Gerais que confere 

à Polícia Militar (PM) a possibilidade de lavrar termo circunstanciado, instrumento previsto para os casos de crime 

de menor potencial ofensivo. A decisão se deu na sessão virtual finalizada em 11/3, na análise da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 5637, julgada improcedente. 

 

Entre outros pontos, a Associação dos Delegados de Polícia do Brasil (Adepol), autora da ação, sustentava que 

a Lei estadual 22.250/2016 tratou de matéria reservada à União e que a competência para a instauração do 

procedimento do termo circunstanciado seria exclusiva da Polícia Federal e das Polícias Civis dos estados e do 

Distrito Federal. 

 

Em seu voto, o relator, ministro Edson Fachin, destacou que, quando a ação foi proposta, o entendimento do 

STF, firmado na ADI 3614, era de que a PM não poderia exercer atividades de delegado de polícia, por se 

caracterizar desvio de função. No entanto, ao julgar outro caso (ADI 3807), o STF afirmou que não se debateu, 

naquele julgamento, a competência para a realização do termo circunstanciado, que não é atividade investigativa 

e, portanto, não é função privativa de polícia judiciária. 

 

Competência concorrente 

 

De acordo com o relator, a lei mineira foi produzida a partir da competência concorrente dos estados para legislar 

sobre a criação, o funcionamento e o processo do juizado especial de pequenas causas e procedimentos em 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=483427&ori=1


   
 

   
 

matéria processual (artigo 24, incisos X e XI, da Constituição da República). Fachin destacou a diferença entre o 

termo circunstanciado, lavrado pela autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência, e o inquérito 

policial, que é da competência do delegado de polícia. “O inquérito é o instrumento para viabilizar a investigação 

criminal, que consiste na atividade de apuração de infrações penais. Já o termo circunstanciado não tem função 

investigativa, ele se limita a constatar a ocorrência”, frisou. 

 

Autoridades reconhecidas 

 

Ainda de acordo com o ministro Edson Fachin, o artigo 69 da Lei dos Juizados Especiais (Lei 9.099/1995), ao 

dispor que a autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência lavrará termo circunstanciado e o 

encaminhará imediatamente ao juizado, não se refere exclusivamente à polícia judiciária, mas às demais 

autoridades legalmente reconhecidas. Ele ressaltou que não há, nem na Constituição Federal nem no 

ordenamento federal, previsão normativa que expressamente retire dos estados a competência para disciplinar 

a atribuição de lavratura do termo circunstanciado. 

 

Leia a notícia no site 

 

Decreto sobre greve de servidores federais somente se aplica a serviços essenciais, decide 

STF 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que as medidas previstas no Decreto 7.777/2012, que visam garantir 

a continuidade das atividades durante greves, paralisações ou operações de retardamento de procedimentos 

administrativos promovidas por servidores federais, somente se aplicam a atividades e serviços públicos 

essenciais. A decisão foi tomada no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4857, na sessão 

virtual encerrada em 11/3. 

 

O decreto autoriza que ministros de Estado adotem providências – entre elas, a promoção de convênios com 

estados, Distrito Federal ou municípios e a adoção de procedimentos simplificados – para garantir a continuidade 

das atividades e dos serviços nos órgãos e nas entidades da administração pública federal onde ocorram a 

paralisação. 

 

Na ADI, a Confederação dos Servidores Públicos do Brasil (CSPB) sustentava, entre outros pontos, violação ao 

direito de greve garantido aos trabalhadores pela Constituição Federal de 1988. Outro argumento era o de que a 

norma permitiria o desempenho de atribuições inerentes a cargos públicos sem prévio concurso e que a 

contratação por tempo determinado só é possível em hipóteses fixadas por lei. Alegava, ainda, que os convênios 

acarretariam ônus ao orçamento público sem prévia autorização legislativa. 

 

Convênio 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=483411&ori=1


   
 

   
 

Em seu voto, a ministra Cármen Lúcia verificou que, ao contrário do alegado pela entidade, o Decreto 7777/2012 

não prevê contratação de pessoal, não delega atribuições de servidores federais nem autoriza a investidura em 

cargo sem aprovação em concurso. Segundo ela, a norma trata do compartilhamento da execução da atividade 

ou do serviço, com a adoção de medidas em situações de caráter excepcional e temporário, que serão encerradas 

com o término da greve ou paralisação. 

 

A relatora também afastou a alegação de que o convênio geraria aumento de despesa sem autorização 

legislativa. Como exemplo, citou a Portaria 260 do Ministério da Fazenda, editada após o decreto, que prevê a 

promoção de convênio em caso de greve e paralisação de servidores da Receita Federal, e estabelece, como 

obrigação do conveniado (estados ou Distrito Federal), arcar com os custos de remuneração de seus servidores. 

 

Procedência parcial 

 

No entanto, Cármen Lúcia observou que o decreto não faz distinção entre serviços públicos essenciais e não 

essenciais. Logo, sua aplicação a qualquer atividade e serviço público esvaziaria a eficácia do direito de greve, 

pois permitiria que a ausência de prestação de serviços fosse anulada pela celebração de convênios. Com isso, 

a paralisação seria inócua, e a força reivindicatória dos servidores seria fragilizada. "Assim, as medidas previstas 

no decreto somente poderiam ser adotadas quando não forem mantidos os serviços essenciais e inadiáveis", 

concluiu, ao propor que se conferisse interpretação conforme a Constituição ao decreto, de forma a restringir sua 

aplicação a esses casos. 

 

Acompanharam o voto da relatora os ministros Marco Aurélio (aposentado), Alexandre de Moraes, Edson Fachin, 

Rosa Weber, Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski, Nunes Marques e Luiz Fux. Os ministros Luís Roberto Barroso 

e Gilmar Mendes acompanharam Cármen Lúcia com ressalvas. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF invalida norma de SP que dava prazo para quitação de dívida antes de inscrição em 

cadastro de inadimplentes 

 

O Plenário invalidou norma paulista que concedia prazo de 20 dias para quitação do débito ou apresentação de 

comprovante de pagamento, antes de ser efetivada a inscrição do consumidor nos cadastros de proteção ao 

crédito. A Corte também considerou dispensável a comunicação da inscrição do devedor por carta registrada com 

aviso de recebimento (AR). A decisão, unânime, foi tomada em sessão virtual finalizada em 8/3. 

 

A Corte julgou parcialmente procedentes pedidos apresentados em quatro Ações Diretas de Inconstitucionalidade 

(ADIs 5224, 5252, 5273 e 5978), respectivamente, pela Confederação Nacional de Dirigentes Lojistas (CNDL), 

pelo Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo (CNC), pelo governo do Estado de São 

Paulo e pelo Partido Trabalhista Brasileiro (PTB). 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=483365&ori=1


   
 

   
 

 

Nas três primeiras ações, os autores pediam a inconstitucionalidade integral da Lei estadual 15.659/2015, que 

regulamenta o sistema de inclusão e exclusão dos nomes dos consumidores nos cadastros de proteção ao 

crédito. Já na ADI 5978, o PTB alegava, entre outros pontos, que a Lei estadual 16.624/2017, ao alterar a lei de 

2015 e suprimir a garantia de comunicação por meio da carta registrada com AR, teria promovido retrocesso 

social nos direitos dos consumidores. 

 

Prazo de tolerância 

 

A relatora das ações, ministra Rosa Weber, explicou que, mesmo diante de crédito líquido, certo e exigível, o 

parágrafo único do artigo 2º da Lei estadual 15.659/2015 (na redação dada pela lei de 2017) estabeleceu que o 

credor terá de aguardar 20 dias antes de ser efetivada a inscrição do inadimplente. A previsão de hipótese 

suspensiva dos efeitos do vencimento da dívida, dispondo sobre o tempo do pagamento e os efeitos da mora, 

intervém na legislação sobre direito civil e comercial, matéria reservada à União (artigo 22, inciso I, da 

Constituição da República). 

 

A declaração de inconstitucionalidade, segundo o voto da relatora, também deve alcançar a redação original da 

Lei estadual 15.659/2015, que estabelecia o prazo de tolerância de 15 dias para quitação. 

 

Carta registrada 

 

Em relação a esse ponto, a ministra considerou que a exigência da AR transgride o modelo normativo geral do 

Código de Defesa do Consumidor (CDC, artigo 43, parágrafo 2º), e consolidado na Súmula 404 do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ), que a considera dispensável. Na avaliação da relatora, retrocesso social seria a 

restauração do regime da comunicação do devedor por carta registrada, que, segundo dados técnicos 

apresentados por partes interessadas no processo, evidenciam prejuízo à sociedade em geral e ao mercado de 

créditos. 

 

A ministra observou que a notificação por carta registrada, além de custar de sete vezes mais do que a 

convencional, não tem nenhuma garantia de eficácia, pois cerca de 65% delas acabam frustradas, em razão da 

necessidade de assinatura do devedor. “Retrocesso social seria a manutenção de um sistema arcaico de 

comunicação, manifestamente ineficiente e dispendioso, que transfere todo o ônus financeiro da inadimplência 

da pessoa do devedor para a sociedade em geral”, concluiu. 

 

Prejudicialidade 

 

Diversos pontos da Lei estadual 15.659/2015 foram substancialmente modificados pela Lei 16.624/2017, na qual 

o legislador paulista acolheu, em grande parte, a pretensão das partes, o que resultou na prejudicialidade de 

vários pedidos formulados nas ações. 



   
 

   
 

 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES ITENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Lewandowski acolhe manifestação da PGR e arquiva notícia-crime contra Bolsonaro 

 

Deputados atribuíam ao presidente a prática de crimes ao infringir medidas de prevenção contra a covid-19 e retirar 

máscaras de crianças em atos públicos. 

 

PGR contesta leis que autorizam contratação emergencial em fundação do RS 

 

Para o procurador-geral da República, as normas ofendem a exigência de aprovação prévia em concurso para 

investidura em cargo público. 

 

Ministro Alexandre de Moraes pede informações sobre extradição de Allan dos Santos ao 

Ministério da Justiça 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Para Segunda Turma, intervenção em concessão de serviço público não depende de 

contraditório prévio 

 

A Segunda Turma entendeu que não se exige contraditório prévio à decretação de intervenção em contrato de 

concessão de serviço público. 

 

A relatoria foi do ministro Francisco Falcão, o qual destacou que, em se tratando de intervenção, o direito de 

defesa do concessionário só é conferido após a decretação da medida, a partir do momento em que for instaurado 

o procedimento administrativo para apurar possíveis irregularidades. "A intervenção possui finalidades 

investigatória e fiscalizatória, e não punitivas", declarou o magistrado. 

 

O caso teve origem em mandado de segurança no qual o Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros 

do Estado do Amazonas pleiteou a nulidade da intervenção no sistema de ônibus de Manaus e do direcionamento, 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=483362&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=483468&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=483418&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=483386&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=483386&ori=1


   
 

   
 

para conta do Poder Executivo municipal, dos recursos oriundos da venda de vale-transporte, passe estudantil e 

cartões do Sistema de Bilhetagem Eletrônica. 

 

A entidade sindical alegou que o município não respeitou as garantias legais das concessionárias, que não 

tiveram direito de defesa antes da decretação das medidas, as quais teriam contrariado a garantia da propriedade 

privada, a vedação do confisco de bens e o princípio da moralidade. 

 

Na instância de origem, o pedido foi negado sob o fundamento de que não há direito líquido e certo a ser 

amparado, pois a Lei 8.987/1995 – que regula a concessão e a permissão de serviços públicos – não exige que 

a intervenção do poder público seja precedida de procedimento administrativo. 

 

Intervenção é dever e prerrogativa do poder concedente 

 

Em seu voto, Francisco Falcão lembrou que tanto a Constituição Federal quanto a Lei 8.987/1995 garantem ao 

Estado, nos casos de delegação de serviço público, a prerrogativa de regulamentar, controlar e fiscalizar a 

atuação do delegatário. 

 

"A intervenção no contrato de concessão constitui um dever e uma prerrogativa de que dispõe o poder 

concedente, visando assegurar a adequação na prestação do serviço público, bem como o fiel cumprimento das 

normas contratuais, regulamentares e legais pertinentes", afirmou. 

 

Ele destacou que, de fato, o Estado deve instaurar procedimento administrativo para comprovar as causas 

determinantes da medida e apurar responsabilidades, e quaisquer ilegalidades no curso desse procedimento 

devem ser aferidas levando em conta a regra geral segundo a qual a decretação da nulidade depende da 

comprovação de prejuízo. 

 

Em consonância com o tribunal de origem, o relator sublinhou que o artigo 33 da Lei 8.987/1995 realmente não 

garante o direito de defesa prévia ao concessionário. "Não há fundamento para reformar o entendimento do 

julgador a quo de que é dispensável estabelecer contraditório prévio à decretação da intervenção, ausente 

determinação na Lei 8.987/1995", concluiu Falcão. 

 

Leia a notícia no site 

 

Quarta Turma afasta devolução em dobro de comissão de corretagem retida indevidamente 

após rescisão do contrato 

 

Ao reformar parcialmente acórdão do Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul (TJMS), a Quarta Turma afastou 

a devolução em dobro do valor retido pelo vendedor a título de comissão de corretagem, após a rescisão de 

contrato de compra de imóvel por iniciativa do consumidor. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8987cons.htm#art33
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/16032022-Para-Segunda-Turma--intervencao-em-concessao-de-servico-publico-nao-depende-de-contraditorio-previo-.aspx


   
 

   
 

 

Citando a tese firmada pela Segunda Seção no julgamento do REsp 1.599.511, sob o rito dos recursos repetitivos, 

o relator do caso, ministro Luis Felipe Salomão, observou ser válida a cláusula contratual que transfere ao 

comprador a obrigação de pagar a corretagem. 

 

No entanto, ele entendeu que a falta de informação clara no contrato – reconhecida pelo TJMS – quanto à 

obrigação do comprador de arcar com o custo da corretagem impõe a devolução da verba retida, porém de forma 

simples, pois a restituição em dobro, prevista no parágrafo único do artigo 42 do Código de Defesa do 

Consumidor (CDC), só seria cabível na hipótese de má-fé. 

 

Para o relator, além de a corte local haver considerado que o contrato foi mal redigido nessa parte, deixando de 

estabelecer claramente a obrigação do comprador, a retenção foi justificável diante da Lei 13.786/2018 (a 

chamada Lei do Distrato), que admite que a comissão de corretagem seja deduzida integralmente da verba a ser 

restituída em caso de desfazimento do negócio. 

 

Ação para apurar irregularidades em contratos de adesão 

 

No julgamento, a Quarta Turma também permitiu a retenção de 25% dos valores pagos pelo comprador, 

independentemente de ele ter ocupado o imóvel – mesmo para contratos firmados antes da vigência da Lei 

13.786/2018 –, e admitiu a cobrança de taxa administrativa de análise de crédito. 

 

A controvérsia julgada pelo colegiado teve origem em ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público de Mato 

Grosso do Sul contra duas empresas, para apurar eventuais irregularidades nos contratos de adesão para a 

compra de imóveis. 

 

Confirmando a sentença, o TJMS declarou a nulidade de cláusulas contratuais que impunham ao consumidor a 

obrigação de pagar comissão de corretagem e taxas de análise de crédito e envio de correspondência; a 

restituição parcelada do valor pago e a retenção de 10% do valor do contrato, em caso de resolução contratual; 

a cobrança onerosa em caso de cessão de direitos; e a necessidade de anuência da vendedora para a cessão 

de direitos, mesmo após a quitação do contrato. 

 

Uma das empresas recorreu ao STJ, alegando, entre vários argumentos, que a corte, em recurso repetitivo, 

considerou válida a transferência ao consumidor da obrigação de arcar com a comissão de corretagem; e que a 

cobrança de taxa administrativa e de cessão de direitos é legal e devida. 

 

Retenção de valores para desestimular o rompimento do contrato 

 

Segundo o ministro Salomão, é válida a retenção de 25% dos valores pagos pelo comprador, independentemente 

da ocupação da unidade imobiliária, no caso de rescisão contratual provocada por ele. Tal percentual – 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1532624&num_registro=201601297158&data=20160906&formato=PDF
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/L13786.htm


   
 

   
 

acrescentou – é adequado para indenizar a construtora das despesas gerais e desestimular o rompimento 

unilateral do contrato, conforme entendimento consolidado pela Segunda Seção do STJ (REsp 1.723.519). 

 

Salomão observou que a Lei 13.786/2018 disciplinou diversos aspectos referentes ao desfazimento do contrato 

de compra e venda de imóveis na planta. 

 

"O artigo 67-A, I e II, da Lei de Incorporação Imobiliária (Lei 4.591/1964), também incluído pela novel Lei 

13.786/2018, dispõe que, em caso de desfazimento do contrato celebrado exclusivamente com o incorporador, a 

pena convencional não poderá exceder a 25% da quantia paga, e que poderá ser deduzida também a 

integralidade da comissão de corretagem", afirmou. 

 

Taxa administrativa para análise cadastral 

 

Em relação à taxa administrativa para remunerar serviços de pré-análise de cadastro e de capacidade financeira 

do comprador, Salomão entendeu que o valor total cobrado pela incorporadora – de R$ 480 – é razoável. 

 

Segundo o ministro, a obtenção de certidões e outros documentos para montagem do dossiê a ser enviado à 

Caixa Econômica Federal, independentemente da aprovação do financiamento, é serviço "necessário e 

efetivamente prestado", cuja cobrança não pode ser tida como arbitrária. 

 

Porém, em relação à taxa de cessão de direitos, o magistrado confirmou o acórdão do TJMS, por considerar 

"desproporcional" a cobrança sobre o valor do contrato. Segundo o relator, tal cobrança não guarda 

correspondência com nenhum serviço prestado pela empresa, "sendo patente a sua ilegalidade, uma vez que 

implica desvantagem exagerada para o consumidor". 

 

Leia a notícia no site 

 

No CPC/1973, litisconsortes com advogados diferentes têm prazo em dobro para impugnar 

cumprimento de sentença 

 

A regra do artigo 191 do Código de Processo Civil de 1973 – que prevê a contagem em dobro dos prazos 

processuais para litisconsortes com procuradores diferentes – se aplica também à apresentação da impugnação 

ao cumprimento de sentença prevista no artigo 475-J, parágrafo 1º, do CPC/1973. 

 

O entendimento foi adotado pela Terceira Turma, por unanimidade, ao apreciar recurso especial de uma empresa 

que alegou ser tempestiva a sua impugnação nos autos de ação de rescisão contratual, em fase de cumprimento 

de sentença, dada a existência de litisconsortes passivos com advogados distintos – o que atrairia a regra de 

contagem em dobro dos prazos processuais. 

 

https://processo.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1827540&num_registro=201800234365&data=20191002&formato=PDF
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4591.htm#art67A
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/16032022-Quarta-Turma-afasta-devolucao-em-dobro-de-comissao-de-corretagem-retida-indevidamente-apos-rescisao-do-contrato.aspx
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5869impressao.htm#art191
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5869impressao.htm#art475J


   
 

   
 

A empresa interpôs agravo de instrumento contra decisão de primeiro grau que declarou a intempestividade da 

impugnação. O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) negou provimento ao agravo por não reconhecer a 

aplicabilidade do artigo 191 à impugnação, o que levou a parte a recorrer ao STJ. 

 

Contagem em dobro para prazo de impugnação 

 

Para o relator do recurso, ministro Marco Aurélio Bellizze, prevalece o entendimento de que a impugnação ao 

cumprimento de sentença tem natureza jurídica de incidente processual, sendo processada no bojo do 

cumprimento de sentença, enquanto os embargos à execução possuem natureza de ação, o que dá origem a um 

novo processo, diverso da correlata execução de título extrajudicial. 

 

Bellizze explicou que o CPC/2015 admite a aplicação do prazo em dobro – previsto no seu artigo 229 para o 

caso de litisconsortes com defensores diferentes – à impugnação ao cumprimento de sentença, como preceitua 

o artigo 525, parágrafo 3º: "Aplica-se à impugnação o disposto no artigo 229". 

 

O magistrado afirmou que, embora o CPC/1973 não tenha se pronunciado quanto à contagem em dobro, não há 

razão para se entender distintamente do que preconiza o código em vigor. 

 

Segundo ele, havendo coexecutados representados por advogados diferentes, as diversas impugnações serão 

processadas no próprio cumprimento de sentença. No que diz respeito aos embargos, acrescentou, serão 

formadas novas demandas, tantas quantas forem os embargos ajuizados. 

 

"O prazo de 15 dias para a apresentação da impugnação ao cumprimento de sentença previsto no artigo 475-J, 

parágrafo 1º, do CPC/1973 sujeita-se à regra da contagem em dobro prevista no artigo 191 do CPC/1973, não 

se lhe revelando extensível subsidiariamente (segundo prevê o artigo 475-R do CPC/1973) a vedação incidente 

sobre os embargos à execução (artigo 738, parágrafo 3º, do CPC/1973), em razão da distinção ontológica entre 

os referidos institutos de defesa", declarou. 

 

Ao dar provimento ao recurso especial, Bellizze reconheceu a tempestividade da impugnação apresentada pela 

empresa recorrente e determinou o retorno dos autos ao primeiro grau, para que prossiga no seu julgamento. 

 

Leia a notícia no site 

 

Roubo em ônibus sem passageiros não justifica aumento da pena-base 

 

A Quinta Turma entendeu que o roubo praticado em veículo de transporte coletivo que esteja sem passageiros 

no momento não autoriza a elevação da pena-base. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art229
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art525%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5869impressao.htm#art475R
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5869impressao.htm#art738%C2%A73
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/16032022-No-CPC1973--litisconsortes-com-advogados-diferentes-tem-prazo-em-dobro-para-impugnar-cumprimento-de-sentenca.aspx


   
 

   
 

Ao rejeitar recurso do Ministério Público Federal contra a decisão do relator, ministro Ribeiro Dantas, o colegiado 

confirmou a reforma de acórdão no qual o Tribunal de Justiça do Espírito Santo considerou válida a pena em um 

caso de roubo, fixada oito meses acima do mínimo legal. De acordo com o processo, o réu, pretendendo obter 

dinheiro para comprar drogas, praticou o assalto em um ônibus vazio. 

 

As instâncias ordinárias aumentaram a pena-base em razão da valoração negativa de duas circunstâncias 

judiciais: o motivo – sustentar o vício em drogas – e as circunstâncias do crime – roubo cometido no interior de 

transporte coletivo, "local de grande circulação de pessoas", segundo o juiz. 

 

Modus operandi do delito foi normal à espécie 

 

As circunstâncias judiciais estão previstas no artigo 59 do Código Penal. Em relação aos motivos do crime, o 

ministro Ribeiro Dantas destacou que a jurisprudência do STJ não admite a sua valoração negativa quando a 

subtração do bem está relacionada ao interesse do agente em adquirir drogas para consumo próprio – situação 

que não pode ser utilizada em seu desfavor no cálculo da pena. 

 

Quanto às circunstâncias do crime, o relator observou que sua valoração deve se pautar em aspectos objetivos 

e subjetivos, de natureza acidental, que envolvem o evento. Ele afirmou que, de fato, conforme o entendimento 

do STJ, a prática de roubo no transporte coletivo autoriza a elevação da pena-base, pois, em regra, é um espaço 

de grande circulação de pessoas – fato que aumenta o perigo da ação. 

 

Entretanto, no caso analisado, o magistrado destacou que as circunstâncias concretas em torno do fato 

demonstram que a ação não desbordou da periculosidade própria do crime de roubo, pois foi praticada no interior 

de um ônibus vazio. Além disso, o assaltante utilizou um simulacro de arma de fogo. 

 

"Tais circunstâncias concretas (ônibus vazio e uso de simulacro de arma de fogo) evidenciam que o modus 

operandi do delito foi normal à espécie, não se justificando a elevação da reprimenda", declarou Ribeiro Dantas. 

 

Leia a notícia no site 

 

Credor fiduciário não responde por IPTU antes da consolidação da propriedade e da imissão 

na posse 

 

A Primeira Turma estabeleceu que o credor fiduciário, antes da consolidação da propriedade em seu nome e da 

imissão na posse do imóvel objeto da alienação fiduciária, não pode ser considerado sujeito passivo do IPTU, 

uma vez que não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no artigo 34 do Código Tributário Nacional 

(CTN). 

 

file:///C:/Users/Downloads/Roubo%20em%20ônibus%20sem%20passageiros%20não%20justifica%20aumento%20da%20pena-base


   
 

   
 

Com esse entendimento, o colegiado acolheu exceção de pré-executividade para excluir um banco da condição 

de contribuinte em relação ao IPTU incidente sobre imóvel dado em garantia em alienação fiduciária. 

 

O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) manteve a execução fiscal proposta pelo município de São Paulo 

contra a instituição financeira, sob o fundamento de que a alienação fiduciária transfere a propriedade, sob 

condição resolutiva, ao credor, bem como lhe atribui a posse indireta do imóvel, segundo o artigo 23 da Lei 

9.514/1997. 

 

Além disso, o TJSP aplicou o entendimento do STJ, consolidado na Súmula 399, segundo o qual "cabe à 

legislação municipal estabelecer o sujeito passivo do IPTU". A corte local concluiu que a legislação municipal 

pode optar pelo lançamento do imposto tanto em nome do credor fiduciário como em nome do devedor fiduciante. 

 

Credor fiduciário não tem poderes de domínio e propriedade do imóvel 

 

O relator do recurso no STJ, ministro Gurgel de Faria, explicou que a propriedade conferida ao credor fiduciário 

é despida dos poderes de domínio e propriedade – uso, gozo e disposição –, sendo a posse indireta exercida por 

ele desprovida de ânimo de domínio e não havendo o elemento volitivo: a vontade de ter o bem como se seu 

fosse. 

 

O magistrado observou que, na hipótese de consolidação da propriedade no nome do credor (artigo 26 da Lei 

9.514/1997), a lei determina que ele promova a venda do bem (artigo 27 da Lei 9.514/1997 e artigo 1.364 do 

Código Civil), não podendo mantê-lo diante do inadimplemento do contrato pelo devedor (artigo 1.365 do Código 

Civil). 

 

De mesma forma – lembrou –, o credor fiduciário também não é detentor do domínio útil sobre o imóvel, o qual 

se reserva ao devedor fiduciante (artigos 1.361, parágrafo 2°, e 1.363 do Código Civil). 

 

Segundo Gurgel de Faria, o credor fiduciário passa a responder pelas dívidas tributárias e não tributárias 

incidentes sobre o bem a partir da consolidação da propriedade em conjunto com a imissão na posse, em hipótese 

de sucessão (artigo 27, parágrafo 8°, da Lei 9.514/1997). "Nesse ponto, anote-se que não se pode transferir algo 

para alguém que antes já o possuía, seja por condição pessoal (de contribuinte) ou por determinação da lei 

(interesse comum)", acrescentou. 

 

Limites do município para definir sujeito passivo do IPTU 

 

O relator lembrou que, para a jurisprudência do STJ, são contribuintes do IPTU o proprietário do imóvel, o titular 

do seu domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título. 

 



   
 

   
 

De acordo com o ministro, essa é a orientação adotada no julgamento do REsp 1.111.202 (Tema 122), sob o rito 

dos repetitivos, em que se definiu que o próprio município pode, por meio de lei local, escolher no rol do artigo 34 

do CTN aquele que constará como sujeito passivo do tributo. 

 

No caso sob análise, Gurgel de Faria verificou que a corte estadual, apesar de ter aplicado o entendimento firmado 

no recurso repetitivo, deixou de observar a orientação jurisprudencial do STJ a respeito da limitação dessa 

competência, segundo a qual "não é possível a sujeição passiva do proprietário despido dos poderes de 

propriedade, daquele que não detém o domínio útil sobre o imóvel ou do possuidor sem ânimo de domínio ao 

pagamento do IPTU – no que se insere o credor fiduciário". 

 

Leia a notícia no site 

 

Relator nega absolvição e mantém júri para ex-policial acusado de matar Marielle Franco há 

quatro anos 

 

O ministro Rogerio Schietti Cruz não conheceu de recurso especial interposto pelo policial militar reformado 

Ronnie Lessa, que buscava a sua absolvição sumária ou o afastamento da decisão que o mandou a julgamento 

perante o tribunal do júri pelo assassinato da vereadora do Rio de Janeiro Marielle Franco e de seu motorista, 

Anderson Gomes. O crime foi cometido há exatos quatro anos, em 14 de março de 2018. 

Para o magistrado, a sentença de pronúncia – mantida pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) – 

apresentou razões concretas tanto para negar a absolvição sumária quanto para submeter Lessa ao tribunal do 

júri. 

 

Ronnie Lessa foi pronunciado, em relação à morte de Marielle, pelo crime de homicídio qualificado por motivo 

torpe e por uso de recuso de dificultou a defesa da vítima; e, em relação a Anderson Gomes, por homicídio 

qualificado pelo uso de recurso que dificultou a defesa da vítima e pelo objetivo de assegurar a execução ou a 

ocultação de outro crime. 

 

No recurso, a defesa do ex-policial alegou que não haveria evidência de seu envolvimento no crime, o que 

justificaria a absolvição sumária. Entre outros argumentos, sustentou que o réu não estava no local do crime e 

que nunca teria pesquisado informações sobre Marielle Franco na internet. 

Além do pedido de absolvição sumária ou de impronúncia, a defesa questionou as qualificadoras aplicadas à 

acusação. 

 

Réu estaria monitorando Marielle antes do crime 

 

O ministro Rogerio Schietti citou uma série de elementos considerados pelo juiz de primeiro grau – e, depois, pelo 

TJRJ – para negar o pedido de absolvição sumária do ex-policial e manter a realização do júri popular. Entre 

essas evidências, apontou, estão registros de que Lessa estaria monitorando Marielle antes do dia do crime – 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/15032022-Credor-fiduciario-nao-responde-por-IPTU-antes-da-consolidacao-da-propriedade-e-da-imissao-na-posse.aspx


   
 

   
 

por exemplo, em pesquisas on-line sobre os locais em que a vereadora costumava atuar, o seu partido político 

(PSOL) e os endereços que frequentava. 

 

Também estão nos autos, segundo o relator, indícios de que o policial reformado tentou dissimular as buscar 

realizadas antes da data de execução do crime. 

 

"Essas são algumas das provas citadas na pronúncia, mantida em segundo grau, que consubstanciam lastro 

mínimo, judicializado, da admissibilidade da acusação a ser desenvolvida em plenário do júri. As instâncias 

ordinárias justificaram a suspeita que recai sobre o agravado, acerca de crime contra a vida", destacou o ministro. 

 

Ainda de acordo com Schietti, as informações do processo indicam que as vítimas foram emboscadas, tendo em 

vista que os executores monitoravam Marielle e sabiam que ela estaria em um evento no dia do crime. Segundo 

o laudo necroscópico – lembrou o magistrado –, a vereadora e o seu motorista foram executados com vários tiros 

na cabeça e nas costas, o que revela que não tiveram chance de defesa. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Plenário aprova quatro novos projetos para o Portal CNJ de Boas Práticas 

 

Violência doméstica: projeto capacita guardas municipais para humanizar atendimento a 

vítimas 

 

Fonte: CNJ 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/14032022-Relator-nega-absolvicao-e-mantem-juri-para-ex-policial-acusado-de-matar-Marielle-Franco-ha-quatro-anos.aspx
https://www.cnj.jus.br/plenario-aprova-quatro-novos-projetos-para-o-portal-cnj-de-boas-praticas/
https://www.cnj.jus.br/violencia-domestica-projeto-capacita-guardas-municipais-para-humanizar-atendimento-a-vitimas/
https://www.cnj.jus.br/violencia-domestica-projeto-capacita-guardas-municipais-para-humanizar-atendimento-a-vitimas/
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